
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
  

CERTIFICADO 

CERTIFICADO LAS RAS Nº 049/2023

L I C E N Ç A  A M B I E N T A L   C O M P A R T I L H A D A

 

A Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro a no uso de suas atribuições, com base no art. 4º, inciso V e no art. 20 da Lei
Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e de acordo com o art. 54, parágrafo único, inciso I do Decreto Estadual nº 47.042, de 06 de setembro de
2016, concede às empresas GRANJA DIAMANTE LTDA, CNPJ nº 05.590.692/0001-99 e LUIZ ALBERTO GRIGOLETTO, CPF nº 440.799.820‐20 – FAZENDA
BEBEDOURO - MAT. 38.358, 38.359, 5.6969 E 6.587;  Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS, para a atividade principal: Suinocultura,
(parâmetro: Nº de cabeças: 3883,000 cabeças), com critério locacional 0 (zero) enquadrada na DN COPAM nº 217, de 06 de dezembro de 2017, sob o
código G-02-04-6, localizada na BR-365, Km 382, na ZONA RURAL, Coordenadas Latitude: 18°35’24” e Longitude: 46°16’26”, no Município de PATOS DE
MINAS, no Estado de Minas Gerais, conforme o processo administrativo nº 27834/2018/001/2019, em conformidade com normas ambientais vigentes.
Certificado emitido nos termos do art. 20 da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e do art. 8º, §4º, II, da Deliberação Normativa COPAM nº
217, de 06 dezembro de 2017, com base nas informações prestadas pelo empreendedor e pelo(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) estudo(s)
apresentado(s).

 

                           (    )  SEM CONDICIONANTES

                           ( X )  COM CONDICIONANTES
                                                                         

 

ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO, PELO REQUERENTE, DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS OU AUTORIZAÇÕES, DE
QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL.

A LICENÇA AMBIENTAL EMITIDA NÃO PRODUZIRÁ EFEITOS ATÉ QUE HAJA A MANIFESTAÇÃO DOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES PÚBLICAS COMPETENTES A
QUE SE REFERE O ART. 27 DA LEI Nº 21.972, DE 21 DE JANEIRO DE 2016.

 

ESTE CERTIFICADO SIBSTITUI O LAS-RAS Nº 374/2019, EMITIDO EM 07/12/2019, REGISTRADO NO SIAM SOB O Nº 0767551/2019, ATRAVÉS DO
PROCESSO SIAM Nº 27834/2018/001/2019, POR MOTIVO DE COMPARTILHAMENTO DA LICENÇA.

 

DEMAIS ATIVIDADES LISTADAS DO EMPREENDIMENTO

CÓDIGO ATIVIDADE PARÂMETRO QUANT. UNIDADE DE
MEDIDA

G-02-08-9 Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e
caprinos, em regime de confinamento

Nº de cabeças 210,000      cabeças

G-01-03-1 Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos
agrossilvipastoris, exceto horticultura

Área útil 4,000 ha

 

D-01-13-9

Formulação de rações balanceadas e de alimentos preparados
para animais

Capacidade
instalada

59,000 t. de
produto/dia

 

Licença Ambiental Compartilhada, nos seguintes termos: A  transferência/compartilhamento da licença emitida em 07/12/2019 - CERTIFICADO Nº
374/2019 LAS RAS - LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO substituída pela LAS RAS Nº 049/2023, da seguinte forma:

À GRANJA DIAMANTE LTDA,  CNPJ nº 05.590.692/0001-99, as atividades de  Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos
agrossilvipastoris, exceto horticultura: 4,00 ha e Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento: 210
cabeças;

Ao Sr. LUIZ ALBERTO GRIGOLETTO, CPF nº  440.799.820‐20, as atividade de  Suinocultura: 3883 cabeças e  Formulação de rações Balanceadas e de
alimentos preparados para animais: 59 t. produto/dia.

De acordo com o Termo de compartilhamento de responsabilidade anexo a  licença ambiental  que instruiu o pedido, que resultou na emissão
do presente certificado se encontra disponível para consulta no Processo SEI nº 1370.01.0038761/2021-62.

 

Validade da Licença Ambiental: 10 (dez) anos, com vencimento em 07/12/2029.

 

Uberlândia, 15 de setembro de 2023.
 



 
Ilídio Lopes Mundim Filho

Superintendente Regional da Supram Alto Paranaíba
 

Documento assinado eletronicamente por Ilidio Lopes Mundim Filho, Superintendente, em 04/12/2023, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 73435066 e o código CRC 765377EB.

Referência: Processo nº 1370.01.0029964/2023-22 SEI nº 73435066

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

